
EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº PE-003/2025 - SEFIN a12 

PREÂMBULO : =~ 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANGAS, órgão demandante do presente Processo Administrativo, ao qual 

será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FELIPE AMORIM CLIVEIRA. designado peta Portaria n® 077/2025 de 15 

de janeiro de 2025, awiiade pelos membros da Equipe de Apoio nomeados formalmente por meio de atos/portarias 

juntadas aos autos do processo, forna público que a partir do dia 04 de fevereiro de 2025 até às 17h00min (horário de 

Brasilia), através do endereço eletrônico httos:'blicom myHome/Publi 53 de Lici [ 

“Acesso Identificado no link — acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicagan via infemet, iniciará os 

procedimentos de recebimento das propostas de preges & que no dia 21 de fevereiro de 2025 às 08h:00min {horaria 

de Brasilia) encerra o procedimento de recebimenta de propostas preços; e que a partir das 08h:0imin dará inicio à 

classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasilia) iniciará a formalização de lances 

& documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. PE-003/2025 - SEFIN, identificado 

abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, 

- —tudode acordo com & Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 — Lei de Licitações, Regulamentos Municápais, Lei nº 

B.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 

12440 de 07 de julho de 2011 que attera o titulo Vil-A da Consofdação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 

&, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente exital @ seus anexos, 

Nesta lcitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEFIN) 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14,/133/2091 

FORNECIMENTO: imeiato; 

ÓRGÃO: unidada de atuação integrante da estrutura da Administração Pública: 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personafidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 

inclusive a5 entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 

instituídas ou mantidas; 

ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Adminisiração 

Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisdo; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável peta contratação; 

CONTRATADO: pessoa fisica ou juridica, cu consórcio de pessoss juridicas, signatária de contrato com a Administração; 

LICITANTE: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a Intenção de 

participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparavel, para os fins desta Lei, o fomecedor ou o prestador de serviço 

que, em atendimento & solicitação da Administração, oferece proposta; 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada ufildade, inteleclual ou material, de 

interésse da Administração; 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente 

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos. 

auxiliares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: sitio da intemet, certificado digitalmente por autoridade cenificadora, no qual o ente federativo 

divulga de forma centralizada as informações e os serviços de govemo digital dos seus órgãos e enfidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilibro econômico-financeiro de contrato ulilizada para serviços continuos 

com regima de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, par meio da análise da variação 

Tnumãgsªssgmm&d&&w prevista no edéital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos % 
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decomentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 

orçamento esteja vinculado, para os custos decomentes da mão de obra, õ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autordade competente, entre servidores efativos ou enipregados” 

públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

darimpulso ao procedimento licitatório e executar qualsquer outras atividades necessarias ao bom andamento do certame 

até à homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Lellões, entidade conveniada com a prefeitura municipal de 

ACOPIARA mediante Termo de Agaio Técnico-Operacional em vigor, hitps:/blicompras.comHomel/PublicAccess 

*Acessn Identificado no fnk — acesso público, 
P.M.A: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jomal o Povo; 

D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios. 

ANEXOS 
ANEXO | - Termo de Referência 
ANEXO |1 - Mínuta do Contrato 

ANEXO |1l - Declaração de Habilitação 

ANEXO V — Declaração de Fatos Supervenientes 

ANEXO v - Declaração que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO I — Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 

ANEXO VIl - Declaração de Inexistência de Vinculo ampregaticio com o Municipio de ACOPIARA 

ANEXO VIl - Dectaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO |X - Deciaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DO OBJETO 3 e W 

11. O abjeto da presente lcitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E LIGENCIAMENTO 

DE SISTEMA COMPUTACIONAL CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÃO DE PESSOAS 

PARA O CONTROLE DE FOLHA DE PAGAMENTO, DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO, PROVA DE VIDA, 

COMUNICAGAO E FINANCEIRD DO FUNCIONARIO COM APLICATIVOS INCLUSOS DE INTERESSE DE DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE ACOPIARA, CONFORME ESPECIFICOES E QIUANTIDADES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA 
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o ammada pelo an, 6º, inciso 

XLI; a 2B, inciso |; art 29, paragrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, considerando & oportunidade de maior 

concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade 

a0 ente público ordenador na escala de preços a serem oferiados, bem como pela oportunidade de descentrafização 

operacional da Secretaria Requisitante, visbilizando efetividade para concomitância da execução; 

1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, reguiamento e 

instruções para @ sua cometa ufilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 

eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS MICRO EMPRESAS 

EEMPRESAS DEFEQUENOPORTE == 
2.1, As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrónico ou solicitadas por meio do 

seguinte endereço de e-mail: contatoctbllLorm br. 

2 3, É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrónico utilizado no certame e 

de cumprir as regras do presente edital: 

22.1. Responsabilizar-se formaimente pelas transações efetuadas em seu nome assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os aios praticados diretamente ou por seu representante, excuuída & 

responsabilidade do provedor do sistema ou do-órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, sinda que por terceiros; 
W 
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2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo lictatório e responsabilizar-se pelo ônus Á 

decorrente da perda de negócios diante da indbservância de mensagens emilidas pelo sistama ou de sua desconeiio; — / 
2.3.3, Comunicar imedistamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o Sigila.cua—” 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

294, Utilizar a chave de identificação e à senha de acesso para particiar do pregão na forma eletrônica; e, 

225, Solictar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por intaresse próprio, 

2.3 Podesão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem aficazmente os 

requisitos deste Edital, 
2.3.1 O registro prévio cadastral aos Interessados devera se realizar através do sistema de registro cadastral unificado, 

seia o disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo 

da ACOPIARAICE, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021, Neste caso, por ser não unificado, a icitante devera solicitar 

o registro até 01 (um) dia antes da sessão de juligamento e habilitação, consderando 2 necessidade de haver tempo hábil 

para processamento do registro. 

24 A participante que pretender utlizar os baneficios previstos nos an. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, qua se enquadre na 

receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aoe benefícios do iratamento aludido, nos temos 

do Decreto 8.538/2015. 

2.5 Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 @ na respectiva legistação supracitada, compete 805 lictantes 

interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou 

tente usufruir) indevidamente dos bensficios extensiveis à esse enquadramento, podera ser declarado nidôneo (art. 13, 

§ 1%, do Decreto 8.538/2015). 

26 A microempresa e @ empresa de pequeno porte é à cooperativa que atender ao item 2.3, mas possuir restrição em 

qualquer dos documentos de reguianidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito 

Junto 30 INSS — CND) e de requizridade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação 

condicionada & apresentação de nova documentação, que comprove à sua regularidade, no prazo de 05 (cinço) dias 

úteis, a contar da dáta em que for declarada como vencedora do certame 

27, 0 heneficio de que trata o item anterior não eximirá à microempresa,  empresa de pequeno porte e a cooperativa 

da apresentação de todos os documentos, ainda quê apresentem alguma restrição. 

2.8, O prazo de que irata o em 2.4 poderá ser promogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o irânscurso 0 respectivo prazo. 

2,9. A não regularização da documentação, nos prazos fxados nos jtens 2.4 e 26, implicará na decadência do diseito & 

contratação, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar oz licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

210, Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021; 

210,1, Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n. º 14.133/2021 e que não tenha 

restabelecido sua idoneidade; 
210.2. Com faléncia decretada; 

2.10.3. Consorciada:; 

2.10,4, Suspensa pela Prefeitura de ACOPIARAICE; 
2.10,5. Em regime de concordafa; 

2 10,8. Pessoa juridica que, dentre seus dingentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, bem 

assen dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administragao Direta ou 

Indireta do Municipio de ACOPIARAICE; 

2 10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

2108 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, 20 tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art 14 daLei n? 14.133/2021; 

2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as sluações que possam configurar 

conflão de interesses no exercício ou após o exércicio do cargo ou emprego, nos lermos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme $1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, A vedação & estendida a terceiros que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especislizado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. f 
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2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no pais; — 

210,11, Passoa fisica ou jurídica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, finânceira, trabalhista / 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função-na Ecitação ou — d 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em finha réta-colsteral” 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

21012, Pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do 65º do art.14 da Lei º 

14 133/2021, ou que seja declarada inidénea nos termos da referida Lei 

2 10.13. Vedada participação de consôrcio. 
2.10.14, Áquela que não atenda ás condições deste edital & seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 4 
3.1, 0 presente procedimentn de licitação seguirá o seguinta trâmite em fases distintas: 

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços' via sistema; 

3.1,3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances, 

3.1,5, Habilitação dofs) licitame(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6, Recursos, 
3,1.7, Adjudicação; 
3.1.6, Homologação; 

3,1,9. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exciuir-se-a o dia do inicio & incluir-se-à o do vencamento, 

3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

31102 O serviço objéto desta licitação, será exacutado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura, 

podendo ser promogade nos termos do art. 107, caput. da Lei N, * 14.13%2021. No caso de o contrato ullrapassar o 

axercicio, deverá a adminisiração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se 

permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

2,1.10.3, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úfeis, contados a partir do recebimento de aveso convocatório. 

31,104, O prazo de convocáção poderá ser prormogada 01 (umal vez, por igual periodo, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

31,10,5. & Contratada deverá dar inicio & execução dos serviços/aquisições vinculados 2 este edital em até 05 (cinco) 

dias depois de firmada o Condrato, 

3.1.10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remenescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo das sanções 

estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14,133/2021. 
3.1,10.7, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido peta Administração caracterizara o descumprimento total da cbrigação assumida e o sujeitara às 

penslidades legalmente estabelecidas e & mediata perda da garanta de proposta em favordo órgão ou entidade licitante, 

não se apicando ta! regra na hipótese do subitem 3.1.10.7.1. 

3,1.10,8, Na hipótese de nenhum dos ficitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3,1.10,7, a Administração, 

observados o vakor estimado e sua eventual atuslização nos termos do edital, poderá: 

311081 Convocar o5 licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preca melhor, mesmo gue acima do preço do adjudicatário; 

31.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentss, atendida a ordem 

classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.1.10.9, Decorido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficardo 05 

licitantes fiberados dos compromissos assumidos, 

4 DA IMPUGNAGAO AG EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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4.1, Qualquer pessoa é parte legilima para impugnar este edital por imegularidade na aplicação da Lei nº 14 A3y2021, 

ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devenda encaminhar o pedido até 03 (irés) dias (Meis antes da data — 

da abertura do certame, no endereço eletrônico citada no subliem 4.3 abano. = 

4.2 A resposta á impugnação o ao padido de esciarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na realização 

do certama, no prazo de até 03 (três) dias úleis contado da data de recebimento do pedido, limitada ao último dia údtil 

anterior 4 data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes & a Administração. 

4.2.1. Na impossibilidade de resposta & impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente de Contratação podera 

adiar 2 abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realizagdo do certame. 

4,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser reaizados exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

https:'blicomesas.comvHome/PublicAccess (Bol s & Leilões), com a informação do nº do pregão, o órgão 

ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsével. 

4.3.1. As impugnagdes apresentadas deverão ser subscrilas por representantes legais mediante comprovação, sob pena 

do seu não conhecimento 

44, As impugnações de efeito suspensivo & impugnação são medida excepcional e dewerão serem motivadas pelo 

agente, nos autos do processo de Ecitação, 

4,5. Acolhíida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a atteração 

não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS — 
5.1, Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da intemet, sendo: 

aJMrmdePreçoeaeamrdomomdebfmmmamsdo sistema; 

) os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 

hitps:/iblicompras.comHome/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as empresas não 

anaxarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, à mesma serd automaticamente 

inabilitada. 

511 Os documentos, em formato de arquiva, a serem enviados via intemet somente poderão ter as extensões *.doc, 

* s, ou * padf 

5.9. Cada face de documento reproduzida deverá comesponder à uma autenticação, ainda que diversas reproduções 

sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo ficitante no ato da 

apresentação do documento. 

59 1. Não serão acedos documentos apresentados por meio de filas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, 

mesmo autenticadas, admáindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

das propostas de preços. 

527 Os documentos necessários & paricipação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes & 

habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil 

523 Quaisquer documentos necessarios & participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectvos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 

tradutor juramentado, 
5.24, Os documentos de hatifitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente detarminado, 

não poderão ter suas datas de expedição superiores nta) dias à data d rtura da 

licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser 

autenticadas. 

5.2 5. O Agente de Contratação podera também soficitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 

sendo o licitante obrigada 2 apresentá-lo no prazo méaximo de 24 (vinte atro) hor los a 

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, 

526 Os lictantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https: //blicompras.com'Hame/PublicAceess, 

concomitantemente cóm os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, alé a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.27, 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocomerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
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Paragraio Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar & operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do F 

Pregac, ficando resporisável pelo dnus decorrente da perda de negócios, diante da inobsesvância de quaisquer — Á 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abenura da sessão pública, os Ecitantes poderâo retirar 

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

FParágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre & propostas 

apresentadas, o que somenta ocorerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta, 

Paragrafo Terceiro: Os documentos que compdem a proposta e a hatilitação do licitante medhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contfatação @ para acesso público apas o encerramento do envio de 

lances, 

&. DA PROPOSTA DE PREÇOS - \ 

1. A proposta de pregos inicial, sob pena de desclassificagao, devera ser elaborada e enviada exchisivaments por Meio 

do sistema eletrônico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o Serviço proposto no campo discriminado afou 

ansxada, na Ptataforma com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modela do sistema. 

£.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos ficitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 

6.1.2. Nos pregos ofertados deverdo estar incluidas fodas as. despesas incidentes sobre a entregalexecução dos 

produtos/servigos refersntes a tributos, encarges sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

6.1,3, No campo apropriado deverd existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com às exigências do instrumento convocatório. 

6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o plena conhecimento & atendimento às exigências de 

hebilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

10 sistama etetrônico, assuminde como fimes e verdadeiras suas Propostas e lances. 

£.3. Os preços córstantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virguia, 

cabendo ao licitante proceder 36 arredondamento ou desprezar os números apds as duas casas decimais dos centavos, 

e deverão ser cotados em moeda comente nacional, 

6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acarda com o quantitativo do bem cotado. 

6.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remuneragdes, 08 encargos sociais, tributários, trabalnhístas, 

previdenciários, fiscais e conerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 

possam incádir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 

valor estipulado na referida Proposta de Preços; 

6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de plefear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eo, emissão ou qualquer outro arqumento não previsto em lei 

6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerà aqueie lançado no sistema e 

utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO procedar às começões 

necessanas. 
6.3.5. Não serdo adjudicadas propostas de pregos com valor Supencr acs pregos ménimes estimados para & 

contratação. 
6.1.6. Na andlise das propostas de preços o AGENTE DE CONTRATAÇÃO observará o preço giobal por lote, expresso 

em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 

64, Os quantitatives licitados e cotados deverdo ser rigorosamenta conferidos pelos licitantes, 

64.1, A progosta de pregos deve contemplar o quantitativo dos tens em sua totalidade conforme lictado, 

8.5, O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 

abertura desta licitação, conforme artigo 90, §3¢, e arigo 155, V1, daLein® 14.133, de 2021, Gaso a licitante não informe 

o prazo de validade, será conslderado aquele definido neste Edital, 

88. À apresentação da proposta de préços implica na csência ciara de todos os termos do edital e seus anexos, em 

especial quanto & especificação do serviço e às condições de participação, competição, julgamento e formalização do 

instrumento contratual, bem como s aceitação e sujeição integral &s sues disposições e à egislação aplicável, 

notadamente às Lei nº. 14.133/21. 
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6 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quahto aos seus á 

anexos, não sendo admitido o recebimento pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de qualquer outro documento, nem — / 

permitido ao licitante fazer qualquer adendo a0s entregues ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO por meio do sisteria — 

§8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERÁ 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7, 508 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. A licitante deverá apresentar os documentos à seguir relacionados, entregues da forma ordenada @ numerados, de 

praferéncia, na seguinte ordem, de forma a permítir maior rapidez na conferência e exame correspondentes; 

71.1. Os intaressados não cadastrados no Municipio de ACOPIARAICE, na forma dos artigos B2 a 70 da Lei Nº, 

14.133/21, habilitar-se-ão & presente ligação mediant & apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 

7.2 20 7.6), 08 quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autentcidade é o seu praro de validade. 

nanaiÃO fe 

7,2, HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercanti da Junta Comercial; devendo, 

no caso da ficitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 

da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafs) copials) doís) CPF e RG ou Carteira de Habilitação dois) sócio(s) 

da empresa. 

b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no 

regisiro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se Iratando de sociedades empresarias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a malz, acompanhado da(s) copials) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habiltação sócio do(s) da empresa. 

¢. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto conperatívas - no Cartório de Registro 

das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso. da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 

averbação no Cartório onde tem sede a mairiz 

d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, & 

ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 

atividacde assim o exigr. 
&, REGISTRO NA ORGANIZAGAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperafiva, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a0 21 da lei 5.764/71; 

H) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art. 

47 da lei 5.764/71; 
1) Ata de fundação da cooperativa; 

IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 

V) Regimento interno com a Ata da assembleis que 0 aprovou; 

I} Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que 05 aprovou, 

WII) Exitais das 03 úftimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3 REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

7.3.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, retativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ào seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. 

7.3.3. Prova de regularidade para coma fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de debitos relativa 

aos tributos faderais e divida ativa da União (inclusive contribuições socíais), com base na Portaria Conjunta RFE/PGFN 

N 175114, 

734, Prova de reguiandade para com a fazenda estadusl mediante & spresentacio certidão negativa de débitos para 

com a fazenda estadual de seu domicilio. 
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7.3.5, Prova de regulardade para com a fazenda municipai mediante & apresentação da certidão negativa de débitos 

municipais de seu dormícilio ou sede (Geral ou ISS), - ” 

716 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de — a 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da citante, devendo o mesmo ter igualdade de 

CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da reguiaridade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 

7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDDS PERANTE A JUSTICA DO TRABALHO, mediante a 

apresentaçõo de Certidão Negativa. nos termos do Tituio VII-A da Consoldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do fcitante. 

7.3,8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/98, e so inciso XXX, do art 7º da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabélho notumo, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conferme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contébeis dos últimos exercícios sociais (2022/2023), já exigiveis e 

apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeração 

das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou belanços provisórios, podendo ser atualizados por 

Índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, Os mesmos deverão 

estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal 

da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão de 

regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, 

poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e 

respeciivo recibo de éntrega em conformidade com o programa gerador de documento de amecedação o Simples 

Nacional. 

a) No caso de empresa recêm-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 

acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do 

Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou avienticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade & pelo titular ou representante legal da empresa; 

b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas & publicação de Balanço, na farma da Lei 6 A04/76, cópias 

da publicação no Diário Oficial, ou jomal de grande circutação, ou cópia registrada/autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, de: 
b.1. Batanço patrimonial; 

b2 Demonstração do resultado do exercício; 

b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos, 

b4, Demonstração das mutações do patrimôrio liquide: 

b.5. Notas explicativas do batanço. 

7,4.7 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário, inclusive com 

s Temos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicilio da Lictants 

ol em outro órgão equivalents, 
74.3. Certidão Negaliva de Falência, Concordata, Recuperação Judicia! ou Extrajudicial expedida pelo distribudor da 

sede da pessoa juridica, & quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, 

com data não superior a 30 (trinta) dias de sua ernissão, quando não foc expresso sua validade, 

7431 Na ausência da cenldão negativa, a licitante em recuperação judicial deverd comprovar & sua viabikdade 

ccondmica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão 

judicial da recuparação nos termos do arl 58 da Lei nº 11.101/2005, Ou homologação do plano de recuperação 

extrajudícial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do árt. 164, § 5º, da Lei nº 11 101/2005. 

7.4.3.2. A empresa em recuperação judiclaliextrajudicial com recuperação judicial(plano de recuperação extrajudicial 

homologado deverá demanstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

|) No caso da ficitante ser filial terd que apresentar as certidões de sua filial e matrz. 

1) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no ftem 7.4.3' aciima, J@ 
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7.5. QUALIFICAGAD TECNICA ) 

7.5.1, Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empress) emissor, formecido por pessoa juridica de direlto á 

público ou privado, com emissão de no mâximo 01 (um) da data deste procedimento sdministrativo, comprovando-aptidão — 

pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da Iicitação em caracteristicas, devendo conter 

no minimo, as seguintes informações: 

a) razão Social, CNPJ e dados de contate do órgão (ou empresa) amissor; 

b} descrição do objeto contratado, & 
c) assinatura e nome legivel do responsável peta gestão do contrato, Esses dados poderão ser utilizados pela PMAICE 

para comprovação das Informações, 

7.5.1,1. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, se resquarda no direito de difigenciar junto à pessoa juridicafisica emitente 

do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme dispasto no art. 64 da Lei 14.133/2021, visando a obter 

informações sobre o fomecimenta prestado e cópias doas respectivas notas fiscas de axecução dos serviços e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.5.2. Apresentar capacidade técnico operacional, sonde possua em seu quadro permanents ou via de contrato de 

terceirização, os sequintes profissionais: 
7.5.2 1. Funcionário com formação com nival superior (apresentar certificado) em análise de software/sistema; 

7,5,2.2. Funcionário com formação com nível superior (apresentar certificado) em programação de software'sistema; 

7.5.2.3. Funcionário com formação com nivel médio para executar suporte técnico de sistema [apresentar cerfificado): a 

comprovação de vinculo empregaticio dar-se-á da seguinte forma: 

a) Para sécio, mediante a apresentagan do estatuto socialicontrato social e seus adifivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao órgão 

competente. 

) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócão e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediente 

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência ou contrato de prestação de serviços devidamente 

assinado & calebrado na forma da lei. 

Parágrafo Único: O profissional indicado pela flicitante deverá participar permanentemente do serviço objeto desta 

Eicitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada péla 

adminsstração. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Dectaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou contratar com 

a administração pública e da inexistência de fato superveniente impedifivo da habilitação, ficando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo. constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 

7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO ) 

7 6.3, Apresentar Dectaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA do(s) sócio(s) e/ou 

proprietário da empresa (ANEXO ViI). 

T64. Declaração de que o ficitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIN); 

7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da ei{a 63, |, da Lei nº 14.133/2021); 

(ANEXQ IX). 
766, No caso de licitantes devidaments cadastrados no Municipio de ACOPIARACE, a documentação mencsonada 

supra, poderá ser substituida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF atualizado junto 

20 Municipio de ACOPIARA/ICE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 

constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão 

analisados pélo Agente. 
767 A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de AGOPIARA/CE deverá também 

encontrar-se dentro do prezo de validade e atender ao disposto neste edital. 

7.6.8. Será inabilitado o &citante que não atendsr as exigências deste edital referentes & fase de habilitação, bem como 

apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7,6.9: As microempresas ou empresas de pequeno porie (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quento acs 

documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
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deciaração de que consta a restrição fiscal e que se compromet
e em sanar o vicio, no prazo de 0S (cinço) diasútsis — 

conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complemen
tar Nº, 123/06 e suas alterações.

 

7.6.9.1. A não-regula
rização da documenta

ção, no prazo legal previsto, implicará decadência
 

do direito à-contrata
ção, / 

sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Titulo IV, Capitula |, da Lei 14 13312021, sendo facultad
o ao Manicipio 

de ACOPIARA
/CE convocar o licitantes remenescen

tes, na ordem de classificaç
ão, para a assinatura do contrato, ou 

févogas a licitação. 

76.10. Após à entraga dos documento
s para habiftação

 elou proposta, não será permítida à substítuiçã
o ou a 

apresenta
ção de novos documento

s, salvo em sede de diigéncia conforme art. 64 da Lein® 14.133/20
21 

7611, Não se caracieriz
am documento

s novos aqueles que venham a comprovar
 fatos existentes & época da abertura 

da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-
TCU-Plenár

io. 

7.7. DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 

a Considerando que o objeto (Software) & de caráter continuo, deverá ser implantadn imediatantente após a contratação, 

é fundamental que a Lictante comprove já ter uma solução com funcionalidades nativas para atendimento às 

necessidades da Prefeitura, A comprovação do cumprimento das especificações exigidas pelo sistéma deverá ser feita 

pela demonstração do mesmo & equipe têcnica da Contratante, devendo a Licitante: convocada em primeiro lugar (Menor 

preca), & habilitada quanto aos documentos de qualificação (após habilitação e analise de propostas), para apresentação 

de todos 0s recursos a seguir listados, sob pena de desciassifcação e convocação da Licitante classificada imediatamente 

Na Sequéncia. 

b. A prova de conceito devera demonsirar a capacidade do sistema de acomodar, omanizar e disseminar o acesso às 

informações oriundas dos levantamentos e recadasiramentos utiizados, bem como & visbilidade de integração da mesmo 
com rotinas já existentes @ exigidas. 

o O atendimento dos ftens devera estar plenamente convergents com o detalhamento constante das respectivas 

especificações constantes deste Termo, com as operações executadas a partir da interface atual, atendendo também 

aos requisitos do sistema atusl em uso na Prefeitura. 

Farágrafo Primeiro: Se o fcitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou 

se o licitante for uma fãal todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fsi, exceto quanto à certidão 

de dábitos junto & Receita Federal, por constar no próprio documento que & valido tanto para a matriz e filiais, bem assim 

quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o ficitants tenha o recolhimento oz encargos centralizado, 

devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para à centralização, 

Farágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz & o fomecedor da prestação dos serviços for a filial, 08 documentos 

deverão ser apresentados com o múmero do CNPJIMF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da 

apresentação de documentos com o número do CNP.WVF da fils! aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de errissão de declaração falsa, a empresa Licitante estars sujeita á fpificação: no crime: 

de falsidade ienlogica, prevista no artigo 239 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 

337-E e seguintes da Lel nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas 

no presente Edital. 

Parágrafo Quarto: O licitante vencedor terá o prazo de no máximo horas tod 30 

constante na cláusula acima, em conformidade com o art. 63, da Lei Federal 14 1342021, sob pena de INABILITAÇÃO. 

8. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO 
B4, O pregão serd do tipo eletrônico, o qual serd realizado em sessão pública por meia da INTERNET, mediante 

condições de segurança — óriptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão:; 

htips-fblicampras.com/ “Acesso Identificado nó link - acesso publico”. 

8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de ACOPIARAICE, designado com o AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistama 

titpa:blicomecas.com/ *Acesso Identificado no link — acesso publico”. 
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B.1.2. O lichante podera enviar as informações da proposta de pregos e participar das dispulas airavés do sistema 

eletranico. 
. 

8.2 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digítação da senha pessosl e intransferivel da licttarite, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e fimites de data & horário estabelecidos, 

4.3, ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horaria estabelecida no preâmbulo deste edital terá inicio 

à sessdo piblica do pregdo eletrônico, com a abertura e divulgação dos pregos das propostas de preços recebidas, 

passando o AGENTE DE CONTRATAÇÃO a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 

exclusivas, se for o caso, e segrégação de Ecitantes dentro dos limítes legais. 

8.3.1. Na hipótese de não haver expedients na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 

dia útl subsequente, no mesmo horário, 
8.3.2, Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substítuir as Propostas apresentadas. 

833, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostes, não mais será permítido o cadastramento de 

propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complententação. 

B4, CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará & 

conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com 

05 requisitos estabelecidos neste edital, 

B.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços serd sempre fundamentada e registrada no sistema, para 

acompanhamento, em tempo real, de todos 05 progonentes. 
847 O sslema fará. automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a particípar da fase de lances, 

respeitando 05 casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14 e suas 

alterações. 

£5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO dará início 

& faza competifiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio 

do sistema eletrónico, 
8.5.1, Aberta à etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 

parilcipar da sessão de lances. É de inteira responsabifidade do licitante se manter conectado 80 sistema e acompanhar 

a fase competítiva. 
852, A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo horário de 

Tegistro e valor. 

B.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote alote, podendo a disputa ocorrer 

em vários lotes de uma única vez. 
8.5,4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lançe anteriorments registrado pelo sistema. 

3.5.5, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pravalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do vator do menor lance regisirado. 

0 sistema não identificars o autor dos lançes aos demais proponentes. 

&.5.7, Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote, Serão consideradas somente 02 (duas) casas 

decimais dos centavos, desprezando-se as demais, 

8.5,8. Quando o prego global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um walor unitário que possua meis de 02 

(duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e o fcitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da 

entrega da proposta de preços resjustada. 

B59, Apés o encerramento da etapa de lances, o AGENTE DE CONTRATAGAD podera encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropasta ao proponente que fiver apresentado O fance mais vantajoso, para que seja obitida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admiítindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 

encaminhamento do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A negeciação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais proponentes. 

4.5 10, O sistema informará a proposta de preços de menór valor imedistamente após o encerramento da etapa de lances 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO acerca da aceitação do lance de 

menor valor, 
, ) 
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8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificaçõo final das — / 

propastas de preços, o AGENTE DE CONTRATAGAQ examinara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente — 

quanto & conformidade entre a oferta de menar prego e o valor estimada para & contratagho constante no Temorde 

Referância e a sua conformidade, decidindo motivadaments a respsfio € tendo efetivada a verificação da licitude de 

preços diversos para ftans iguais que tenham sido separados por ccasião de favorecimento lícito. 

£.5.12. Tratando-se de preço inexequivel o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poders determinar ao licitante que comprove 

à exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

B.5.13. O lance ofertado depois de proferido será imetrativel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.5,14, Os licitantes que apresentarem pregos excessívos ou manifestamente inexequiveis serão considerados 

desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.5.15, Considerar-se-ão preços manifestamente inexequívels aqueles: que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero ou 

incompativeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores esfimados para a contratação, 

8.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado 05 preços registrados que forem iguais ou inferioras & média 

daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de ACOPIARAICE, responsável pela elaboração é 

emissão da referida planilha. 

B.5.18. Na hipótese de desclassificação do Ecitante que tiver apresentado & oferta com menor valor, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 

sua próposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada à compatibilidade do licitamte 

anteriormente classificado. 

5. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechade’, em que as 

licitantes apresantarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

86.1. À etapa de lances da sessão pública terd duração inicial de 15 (quinze) minAos. Após esse prazo, o sistema 

ancaminhará aviso de fechaments iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 

£6.2 Encerrado o prazo prevísto no item 8.5.1, o sistema abrira oportunidade para que & licitante da oferta de valor mais 

baixo & os das ofertas com preços té 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance final e fechada 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

8621, Não havenda pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 162, poderdo as licitantes dos 

malhores lances, na ordem de classificação, 24 o méximo de 03 (três), oferecer um lance final 2 fechado em aé 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8,6.3, Apbs o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores, 

$6.3.1, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, pára 

que as demais lictantes, até o maximo de 03 (três), nã ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigoso até o encerramento deste prazo, 

864, Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admítir o reinicio da 

stapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habiitação. 

8.6.4.1 No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrinico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8642 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por iempo superor 

a 10 (dez) minuios, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decomidas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sitio eletrônico wiilizado para divulgação. 

B.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto, Em cumprimento 

30 que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperafiva que 

se enquadre nos tenmos do art. 34, da Lei Federal nº 11 488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior 

a0 menor preço da amematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo 

sisterna, na sela de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo 

lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 

B.5.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verficars a existência de outro em situação de empate, 

realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no an 60 da Lei nº 14,133, de 2021, Não havendo outra 

situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
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8.6.5.2. 0 sisterna informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. —— 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
i 

8.7.1. À interposição de recurso referente a0 julgamento das propostas, & habitação ou inabilitação de licitantes, & 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no an 165 da Lei nº 14.133, de 2021. - 

8.7.2, O prazo recursal é de 03 (três) dias irteis, contados da data de intimação ou de lavratura daata 

7.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

ficitante: 

8734, O AGENTE DE CONTRATAGAC comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da 

sessão pública com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia para aceitar e habiftar a amematants, quando 

será concedidn aos licitantes um prazo de, no minimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, 

8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

875 O recurso será dirigido 4 autoridade que tiver editado o ato ou proferida à decisão recomida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias Gteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

87.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

87.7. O prazo para apresentação de contramrazões ao recurso pelos demais Bcitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divuigação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

878, Caso o lictante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento das 

suas razfes e/ou contrarrazões de recurso, devera disponibilizar um fink no corpo da peça, de maneira que os referidos 

documentos sajam de acesso livre 20 AGENTE DE CONTRATAGAQ e demais inferessados. 

87.9 0 recurso & o pedido da reconsideração terdo efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autonidads competente 
8710, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivels de aproveitamento. 

A.7.11. Não serio conhecidos 06 racursos intempestives e/ou subscrios por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo fcitatório para responder pelo proponente. 

8.7 12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada àos interessados no Portal Nacional de Contratações: 

Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão no endereço: httos://blcomoras.com!, 

B.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente o atos insusceílveis de aproveitamento. 

B7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sitio eletrónico 

responsável pelo certame https //blicompras.com/. 

38 ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 

Ecitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise da 

documentação exigida para habilitação & os recursos inferpostos, devendo ser @ mesma obrigatoriamente assinada, a0 

final, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO e sua equipe de apoio. 

&.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e 0 preço final seja compatível com 05 preços 

de mercado, previstos para a contratação, sera feita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO a adjudicação 2o licitants 

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, sera encaminhado: 

a) A Assessoria Juridica da Comissão, para fins de analise e parscer, 

b) Degois ao(s) Secretario(spAutoridade]s) competentals) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 

Confratual. 

8.9, SUSPENSÃO DA SESSÃO: O AGENTE DE CONTRATAGAD é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 

mediante motivo devidamente justificada & marcar seu prossaguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão 

no sistema eletrónico. B 
8.0.1. 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços é $EUS anexos, 05 

documentos de habilitação, soficitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, parágrafo 2º 

da Lei nº 14,133/2021. soficitar pareceres lêcricos @ suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter meihores 

subsídios para as suas decisões. 

8.9,2, Mo caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO no dacorrer da etapa de lances, se o sistema elatrônico 

permanecar acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo racebidos, sem prejuizo dos atos realizados. 

Quando a desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

TRABALHO, RESPEITD E DIGNIDADE 

... J 88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce.gov.br 

fc Av. Paulino Fétix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

; £ CEP: 63560-000 | CNPI 07 847.379/0001-19 

: B — 



pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa acs-participantas, — 

através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. = 

8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofentas sera deciarado vencedor o licitante 

que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do certame a ela / 

será adjudicado. === 

8101, Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste eddal. 

EA0.2 A intimação dos atos proferdos pela administração - AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou Secratariofs) - sera feita 

por melo de divulgaco na INTERNET, através do Sistema de Pregdo Eletrônico; hilps:iblicomoras.com/ “Acesso 

Identificado no link — acesso publica”, no 'chaf” de mensagem. 

Paragrafo Unico: A Prefeitura Municipal de Acoplara, se resguarda na direito de diliganciar junto ao lickante para aferir 

a exequibilidade das propostas ou exigir dos beitanies que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 64 da Lei nº 

14.1332021 

&. DA APRESENTAGAO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREGOS DO LICITANTE ARREMATANTE & 
9 1. Encerrada a fase de lances elou negociação, depois de dectarado acefio o preço proposto, o licitante vencedo! devera 

encaminhar a proposta de pregos final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo à 

todos ox dados sobciados nesta cláusula,  deverso  ser — enviados — na plataforma: 

hitps:iblicompras.comiHome/PublizAccess, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após convocação do 

Agente de Contratação atraves do chaf do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda & 

uma breve analise. 

811 A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com à identificação da 

licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 

legal, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: banco, agéncia e conta corrente. Obrigatório somente para à licitante vencedora da 

llcitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 

b} Nome do proponente, endereço, telefone, dentificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo {substituivel pelo 

papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável, 

«) Relação dos dados da pessoa indicada para assinátura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 

naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade @ UF, bem como cópia do documento que da 

poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento 

da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem 

como todos 0s impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desiocamentos 

de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

praposta. 
+) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

9.1.2, Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no Rem 06 (documentos 

de habilitação), ou 0% que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com Irregularidades ou invalides, 

serão considerados inabilitados, não se admilindo complementação posterior, exceto oS casos previstos nas Leis 

Complementares Nº, 123/06, nº 147/14 e nº 155/16, 

9.13. Constatado o stendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencador, sendo-lhe 

adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não haja intenção de interposição de recurso por 

qualquer dos demais licitantes. 
914, Se o licitante desatender 45 axigéncias habilitatórias, o Agente de Contratação examinara a oferta subsequente, 

permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade-e procedendo & verificação da habilitação do licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, atá a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cedame. 
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9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o Agente de 
Contratação podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentagan ou de 

outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa & inabéftação ou desclassificação. ”. 

9.1,6. Havendo alguma restrição na comprovação da reguiaridade fiscal, a miroempresa ou empresa de pequeno pórte 

poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úleis, promogáveis por igual período & critério da administração, para 

regularização dos documentos relativos & regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lel. 

4.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

021, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o lictante provisorismente classificado 

am primeiro lugar atende as condigbes de paricipação no certame, conforme previsio no art. 14 da Lei nº 141332021, 

legislação correlata no edital, espacialmenta quanto & existência de sanção que impaca a participação no cerame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, manido pela Confroladoria-Geral da Unido 

(hitos/lwew,portaliransparentis.gov.br isancoes/oets); e, 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral / da União 

it www portalirensparencia.qov brisancoss nep). 

@77 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fcitante e também da seu sócio majontário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n” 8.429, de 1982. 

9.2.3. Caso consté na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocoméncias Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

|mpeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

97231 A tentativa de buda será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre 

cutros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 
9232 O fcitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desciassificação, (IN nº 32018, art, 

29, §29. 
8.2 3.4, Constatada a existência de sanção, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de condição de participagao. 

.24, Caso atendidas as condições de participação, serd iniciado o procedimento de habilitação. 

8.2.5 Caso o licitante provisoramente classificado em primeiro lugar tenha se vtilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPS, o agente verificará se faz jus ao beneficio, em conformidáde com os requisitos deste adital. 

026 Verificadas as condições de parficipação e de ulilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequação a0 objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao méximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto nó artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.2 7, Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vicios insanáveis; 
b) não obedecer às especificagdes tenicas conbidas no Termo de Referência; 

) apresentar preços ingxequivels ou permanecerem acima do preço máximo definido para & contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

&) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que Insanável. 

928 Mo caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

tcinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim de 

comprovar a exequitilidade do valor proposto. 

9,2.8,1. A inexequibiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após difigência do Agente de 

Contratação, que comprove: 
) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b inexistiram custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 8 ; ; 

101 - Finaizada a fase recursa e definde o resultado de julgamento a autoridade competente fará a 

adjudicação/homologação do objeto do presente cartame & Licitante vencedora. 
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10,2, - Será facultado a Secretaria Demandante, quando o convocado não assinar o termo de contrato-ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remaliescentes; na 

ordem de classificação, para a celabração do contrato nas condições propostas pelo ficitante vencedor, 

10.3- Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contrataçõo nos termos do subitem scima, a Secretaria 

Demandante, poderá convocar os Licitántes remanescentes, abservados o valor estimádo & sua eveníual atualização nos 

termos do edital: 
1031, convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas & obtengan de 

preço melhor, mesma que acima do prego do adjudicatário; 
10,32 adjudicar e celsbrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação da melhor condição. 

11. DA FONTE DE REGURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
111, As despesas decorrentes do contrato cemerdo por conta da DOTAÇÃO: 0501 0412204022011 - 

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Administração e Finanças; ELEMENTO 

DE DESPESA; 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa Juridica; 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.06 - Locação de software, consignada no Orçamento municipal de 

2025, 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12 1. A Secretaria Demandante, assinará contrato com als) vencedorals) desta licitação, no prazo méximo de 05 (cinco) 

dias corridos, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito & contratação, 

podendo ser prorogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocora motivo justificado e aceito 

pelo Contratante, 
12.9- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 

aio da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir o afeitos da homologação e da adjudicação através 

do ato de rescisão e retomará 05 autos do processo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sem prejuizo da aplicação das 

sanções cablveis. 
12.3- O AGENTE DE CONTRATAÇÃO retomara as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro ficitante, 

observada a ordem de qualificação e classificaçõo, para veríficar as suas condições de habilitação, e assim 

Sucessivamente. 

12 4- O ficitante que, convocado dentro do prazo de vafídade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se e modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar & contratar com o Municipio de ACOPIARA e será descredenciado no cadastro do 

Municipão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edial e no contrato & das demals 

cominaghes legais, 

13, DA VIGENCIA DO CONTRATO : = 
13.1, O prazo de vigência de 12 [doze) meses a partir de sua assinatura, é 08 serviços deverão ser executados de acordo 

com a ordém dé serviço, podendo ser prorcrogado nos casos e formas previstas nos temos do Al 107, da Lei 

14 133/2021, 

14, DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. Os contratos regidos conforme o art, 124, da Lei Federal 14,133/2021, poderão ser alterados, com às devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 
| - undateralmente pela Administração: 

3) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitaíva de 

seu objeto, nos limites permitidos por Lei. 

1l- por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do meodo de fomecimento, 
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em face de verificação técnica da inaphcabilidade

 dos termos contratuals originários; LA = ) 

b) quando necessária a modificaç
ão da forma de pagament

o por impesição de circunstância
s superveniente

s, mantido o / 

valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação @0 cronograma financeéiro fixado sem a” 

tomespondent
e contraprestaçã

o de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço, el 

) para restabelece
r o equilibrio econômico-fi

nanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
 ou previsiveis de consequéncia

s incalcutáveis,
 que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respetada, em quatouer caso, à repariição objetiva de risco estabelecida
 no 

confrato, 

14.2. Nas alterações unfiaterais a que s& refere o inciso | do caput do e 124 da Lei Federal 14.133, 0 contratado será 

obrigado a aceítar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõ
es de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

143, As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não poderão 

transfigura
r 

o óbjeto da contratação.
 

14.4, Caso haja alteração unifateral do contrato que aumente ou diminua os encárgos do contratado, a Administraçã
o 

deverá restabelecer,
 no mesmo termo aditvo, o equilibrio econômico-fi

nanceiro inicial. 

14,5, A extinção do contrato não configurará ábice para o reconh
ecimen

to 
do desequilibrio económico-f

inanceiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório,
 

14,6, O pedido de restabelecim
ento do equilibrio econômico-fi

nanceiro deverá ser formulado durante & vigência do 

contrato e antes de eventual prommogação
 nos termos do art. 107 da Lei Federal 14 NA33/2021. 

14.7. À formalizagao
 do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinada

s pela 

Administraçã
o no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de aniecipação de seus 

efeitos, vipótese em que à formalização
 devera ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A execução do contrato devera ser acempanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administracio especiaimente designados conforme requisitos estabelecidos noard, 7º d Ll 

14 133/2071, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistidos e subsidiá-ios com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

152 O fiscal do contrato anotará em regisiro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defefios observados. 

15,3, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para à adoção das medidas convenientes, a 

situagan que demandar decisão ou providéncia que Ultrapasse sua competência, 

15.4. O fiscal do comtrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento Juridico e de controle intermo da Administração, 

que deverão dirimir dividas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contrátual. 

16, PRAZO, CONDIGOES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

16,1, Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autdnoma e se submeterão iguaiments a todas as 

disposições constantes da Lei Nº. 14,133(2021, inclusive quanio às promogagdes, alterações & rescisões, 

16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 

de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos 

a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, 3 necessidade & disponibilidade 

financeira da CONTRATANTE. 

18.71, O aceite dos produtos pelo óngão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de 

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos 

entregues. 

16.2,2. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente: &5 

aspecificações contidas no Instrumento Convocatário, no Termo de Referência @ observações constantes de sua 

proposta, bem ainda às normas têcricas vigentes. 

18,2.3, Para o5 produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura & nota fiscal em nome daís) unidade(s) 

gesiorals) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

16.2.3.1, As informações necessénas para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto aís) unidade(s) 

) storals). 
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16.2 4. No ceso de constatação da inadequação do produto fomecido às nomas e exigéncias especificadas neste edital, .~ 

na ordem de compra € na proposta vencadora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo TR 

de 24 {vinte @ quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na 

forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos ficitados/contratados deverão ser enfregues, observando rigorosantente as especificagies conlidas no 

Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiches constantes de sua proposia de preços, bem ainda às 

normas vigentes, assumíndo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos 05 Impostos, taxas & quaisquer 

Bnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscals & comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, e alnda: 

a) À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do fomecimento, não eschindo ou redwzindo essa responsatildade a fscalzação ou 0 

acompanhamento pelo órgão interessado, 

16.4, O pagamento somente será efetuado após o 'atesto”, pelo servidor competente, da Nota FiscalFatura apresentada 

pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

164,1, O “atesto” fica condicionado & verificação da conformidade da Nota FiscalFatura apresentada pela Contratada 

com o serviços efetivamente prestados. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-8 após a comprovação da reqularização da 

situação, não acametando qualguer ônus para @ Contratante. 

16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à imegularidade verificada, sem prejuizo das sanções 

cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

18 6.2 Deixou d exscutar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida, 

16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para venficar 2 manutenção das concições de habilitação da 

Contratada, devendo o resuftado ser impressó, autenticado e juntado ao processo de pagamento, 

16.8, 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crádito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabetscimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emítida a órdem bancária para pagamento. 

16,10. A Contratante não se responssbizará por qualquer despesa que venha a ser efeluada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
18,11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 

alraso, o valor devido deverá ser acrescide de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), divulgado pela Fundação Geilio Vargas, no periodo compreendido entre 2 

data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis” para 85 atualizações nos subperiodos 

Inferiores a 30(trinta) dias. 
16 12 - Deverão ser emitidas faluras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decomentes de 

indenizações ou de multas aventualmente registradas. 

16.14. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que observado 

o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último resjuste, 

Liquidação 

16.15 Recebida a Nota Flscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta sessão, promogáveis por igual periodo, nos termos do artigo 7º, §3° da Instrução Normativa 

SEGESME nº 77/2022. 
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16.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidace de nwmfio&r}fi" 3 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o lmite de que trata o inciso I do artigo / 

75daLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. , 

16.16 Para fins de liquidação, o setor competente deverá veríficar se a nota flscal ou instrumento de cobrança equivalents á 

apresentado expressa os elementos necessários a essenciais do documento, tais como: 

16161 O prazo de validade; 

16.16.2 A data da emissão; 
18.18.3 Os dados do contrato e do drgéo contratante. 
18164 O periodo respectivo de execução do contrato. 
16.16.5 O valor a pagar; e 

16.16.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

16.17 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumanto de cobrança equivalente, ou cincunstância que impega 

a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinicizndo-se 

o prazo apds & comprovação da requiarização da situação, sem ônus ao contratante. 

16.18 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalents deverá ser obrigatoriaments acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line a0 SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos aficiais ou & documentação mencinada no artigo 58 da inciso Il do 

artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021 

16,19 A Administração devera realizar consulta so SICAF para: 
) varificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
by identificar possivel razão que impeça a participação em ficitação, no âmbéio do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiratas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018), 

16.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a stuagdo de imegulandade do contratado, será providenciada sua mnotificação, 

per escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

0O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critário do contratante. 

16.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos 

ôrgãos responsáveis pela fiscalização da requiaridade fiscal quant & inadimpléncia do contratado, bem como quanto & 

existéncia de pagamento a ser afetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

16,22 Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias & rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla delesa. 

16.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s2 decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

16.24 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa & 

consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, 

1625 — Formadepagamento; 
16.25.1 O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta comente 

indicados pelo contratado. 
16.75.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

16.25.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronologica de exigibilidade, & subdividida estabelecidas no artigo 141 

da Lei nº 14.133, de 1° de abrê de 2021, 
16.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicâvel, 

18.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da roalização do pagâmento, os percentuais estabalecidos na legislação vigente. 

16.97 O contratado regutamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos & contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado & apresentação de comprovação, por meio de decumento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17 mmgo;:w.smmm-mm—nm 
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171 Nos termos do ar. 25, §7°, da Lei nº 14.1332021, o presente edital consigna, como forma de mamren:.a}:'dr’ 

equilibrio econômico-fin
anceiro do contrato e reajustamento de pregos, o indice do IPCA ou outro que hoeve por substitul- 

ko, caso mais favorável à Administragao Pública, como critério de atuslização monetária. 

17.2. À data-base estará vinculada & data do orçamento estimada e adjudicado a0 licitante vencedor, .= - 

17.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecime
nto do desequilibrio econômico-financeiro, hipôtese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art, 131, parágraio único da Lei nº 14.133/2021) 

174. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante & vigência do 

contrato & antes de eventual promrogação, nos termos do art 107 da Lein® 14/193/2021, 

18, DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
18.1. Exigir o cumprimento de todas as chrgagdes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento & seus 

anaxos; 
18.2. Receber o objato no prazo € condições estabelecidas neste Termo; 

18.3, Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para que 

seja por ele substituide, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 

18.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratádo; 

18.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efello de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre à exacução do objeto, quanto àdimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133/2001; 

18.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor comespondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabalecidos neste termo; 
18.7. Aplicar as sanções previstas na kel e edilal, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

188, Emitir explcitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente imipertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse pera a 

boa execução do contrato, 

18.8.1. A Administração terá o prázo de 30 (rinta) dias, & contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo, 
18.8, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
18.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peio contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem coma por qualquer dáno causado a ferceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

18.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

18,12, Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização confonme lei 

nº 14.13321 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA sE 3 , 

19.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mantendo durante toda & execução 

contratual, em compatbifidade com as obrigações assumidas, todas & condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, 
19.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do 

serviço, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19,3. Atender às determinações regulares emitfidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestartodo 

esclarecimento ou informação por eles soficitados; 
19.4, Reparar, corrigir, remower, reconstruir ou substituir, & suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, o serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da Execução ou dos 

maleriais empregados; 
19.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo & qualquer dano 

causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade 3 fiscalização ou 0 acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
18,5, Quando não for ivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fomecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a notel 4 h 
fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Segundade Social; —— 

Certidão Conjunta retativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a redularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do damícilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas — CNDT; 

18.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e &5 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade 20 contratante e não 

podera onerar o objeto do contrato; 

198 Comunicar ào fissal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoméncia anormal ou acidente 

que se verífique no local da execução do objeto. 

19,8, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com & 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação. 
1911. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em oulras 

nomas especificas. 
19,12, Comprovar às feservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que presncheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo 

único da Lei nº 141332021, 

19.13, Guardar sigiio sobre todas a5 informações obtidas em decomência do cumprimento do contrato, 

19.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementê-las, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocomer 

slgum dos eventos amolados no art, 124, 1, d, da Lei nº 14,133/2021, 

18,15, Alocar os empregados mecessérios, com habilitação é conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

clausulas do cóntrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensiics demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

49.46. Conduzir os trabalhos cóm estrita observância & normas da legistação pertinente, cumprindo &3 determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas medhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 
18.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menar de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permítir @ utilização do trabalho do menor de dezofto anos em trabalho noturno, 

perigaso ou insalubre, 
19.18. Promover, se for o caso à guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante à vigência do contrato. 

19.19.Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 

considerada indesejável! pela fiscalização do contratants, 

19.20. Respedtar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Protegdo de Dados, Lei nº 

13,709 de 14 de agosto de 2018 e suss aferagles. 

18.21. - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confianga no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir 

tom as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação, 

19.22 - Responsabilizar-se pelos vicios & danos dacomentes da objato, de acordo com os arfigos 12, 13 e 17 227, do 

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
18.23. A Confratada deverá também dispor, quando da prestação dos senigos, de ferramental instrumanial técnico 

compativel e adequado para realização dos feparos, substituições e teste necessários; 

19.94. À Contratada deverá execular o8 serviços através de profissional(is) quaticado(s), com curso técnico para 85 

diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padrões de qualidade e observando 05 procedimentos técnicos 

recomendados pelos fabricantes e legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir experiência nas 

àreas de freios, reparo de motores e elétrica!eletrônica automotiva & áreas afins, 
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19.25. Será admitida a ferceirização de alguns serviços especielizados pela CONTRATADA que somente possam ser —— 

executados por profissionais ou oficinas altaments especializadas, tais retifica, tomearia, alinhamentos € outros, * 
19.26. Não será admítida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabllidade seja da CONTRATADA, 

19.27. Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos & qualquer tempo ou seja: antes, durante e após à 

conclusão dos serviços é sté após a entrega da Nota fiscal, podendo ser também a qualquer tempo, rejetado tald o 

parcialmente, se identificados e comprovados a pratica de desidia quanto @ execução dos serviços; 

10.28. Prestar imediatamente as informagbes e 06 esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 

g::::ohnpll:ammm indagações de cardler técnico, hipótese em que serdo respondides no prazo de 24 (vinte & quatro) 

20.1 - Comete infração administrativa, nos temos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
by der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou a0 funcionamento dos servigos 

públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 

“d) deixar de antregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

t não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para à contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declaração falsa durante à dispensa 

eletrónica ou execução do contrato; 

1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento nã execução do contrato; 

i1 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013 

0.2 - Serão aplicadas ao respensavel pelas infrações administrativas acima descritas &s seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei); 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d e fe g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 158, §4° da Lei), 

20.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i}k 

e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, gue justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, $5º, da Lei) 

720.24. Muita: 

20.2 4 1, moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceia inadimplida, 

atá o limite de 10 (déz) dias. 

20242, 5% (cinco por cento) sobre o velor da contratação, caso a prestação ou entrega sefa realizada de forma 

incomplata ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade 

na prestação dos serviços/antrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 

20.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor fotal do contrato, no casa da inexecução fotal do contrato. 

20.2.4.4. 0 afrazo superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do confrato por descumprimento ou 

cumprimentn irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art, 137 da Lei n. 14133, de 2021, 

20.3. A aplicag Ao das sanções pravistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art, 156, 69º) 

20.4. Todas as sanções pravistas neste Contrato pocterão ser aplicadas cumuistivamente com a multa (art. 156, $79), 

20.5. Ántes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157). 

206, Se a multa aplicada e s indenizações cabiveis forem superiores &0 valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Confratante a0 Contratado, além da perda deese valor, a diferenga será descontada da garaniia prastada ou será cobrada 

Judicialments (art. 156, ã&ª) 
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207, Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no p}azo "” 

méxima de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade conipetente M 

20.6, A aplicação das sanções realizar-se-ã em processo adminisirative que assegure o contraditório e À ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput & parágrafos do art, 158 da Lei nº 14.133; de 2021, para // 

as penalidades de impedimento de Ecitar e contratar e de declaração de inidaneidade para licitar ou contratar —— = 

209 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º) 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
by as peculiandades do caso concreto; 
c) ascrunstincias agravantes ou atenuanies; 
d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 
e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle. 

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em cutras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tpificados como atos lesivos na Lei n 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos avios, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art, 158). 

20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimanial, 

&, nesse caso, todos o5 efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação cu controje, de fato ou de direfto, com o Contratado, observados, em todos o5 casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obngatoriedads de anáfse juridica prévia {art. 160). 

2012 O Contratante deverá, no prazo méxime 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apicação da sanção, informar 

& manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastio Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instiuides no ámbéto do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161), 
90.13, As sanções de impedimento de licitar é contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21, 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21,1. O contratado terá dineito & extinção do contrato nãs seguintes hipóleses: 

21.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, séefviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no art, 125 da Lei n,º 14.133/2021; 

21.1.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 

21.1.3. Repelidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

21.14, Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Adiministração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

71,1.5, Não Eberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou 

Tormecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 

das obrigações atribuidas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas piblicas 

ou à licenciamento ambiental. 
21.2. As hipóteses de extinção à que se referem os subitans 23.1.2, 23.1.3 e 23.1,4 observarão as sequintes disposições: 

71,91, Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de querra, bem 

como quando decorrenem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuida, 

91.2.2. Assegurarão ao contratado o dineito de optar pela suspensão do cumprimenta das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecinento do equilibrio econôómico-financeiro do contrato, na forma da alinea 

*d' do inciso || do caput do art. 124 da Lei n.º 14,133/2021. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - : t : 
229 1. As licitantes devem observar @ a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores & 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais afto padrão de ética durante todo o processo de'fcitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste em, definem-se as seguintes práticas: 

) “prática comupia”; ofereçer, dar, receber ou solicitar, direta ou indinsiamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) *prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato; 

&) ‘pratica contuiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantss ou prepostos do órgão lictador, visando estabelecer pregos em níveis artfiiass e náo-competíivos, 

d) "prética coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afstar a execução do contrato, 

&) 'prática obstrutiva”: 

(1) desiruir, falsificar, alterar ou ccultar provas eminspeções ou fazer declarações falgas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente & apuração de alegações de prática prevista nesle 

subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover 

inspeção. 
22.2. Na hipótese de financiamento, percial ou integral, por organismo financéiro mulilateral, medianté adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 

corupias, fraudulentas, contuiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da ficitação ou da execução um conirato 

financiado pelo organismo. 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralments, por organismo 

financeiro mullisteral, mediante adiantamento ou reembolso, permiítirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos o5 decumentos e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

29.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções adminisirativas pertinentes, previstas em lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluladas ou 

coercitivas, no decorrer da Ecitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 

prejuizo das demais medidas administratives, criminais e civeis. 

23, DA EXTINÇÃO DO CONTRATO EA ss ; 

53 1, Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14,133/2021, constifuirdo motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes siluações: 

| não cumprimento ou cumprimento ireguiar de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acomparihar e fiscalizar sua 

execução ou por avtoridade superior, 

ll-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

|v-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

VIl - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nommas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz 

23.2. O contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarreie modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lel 141332021 

||- suspensão de execução do contratn, por ordem escrita da Administração, por prazo superios a 03 (três) meses, 

lil-repetidas. suspensões que totalizam 90 Inoventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
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V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parceios dEpagmâ:ª 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos; — 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obfa, serviço ou 

fomecimentn, & de fontes de materiais naturais especificades no projeto, Inclusíve devido & atraso ou descumprimento 

das obrigações atribuídas pelo contrato a Administração relecionadas a desapropriação, à desocupação de áress públicas — 

ou a licenciamento ambiental. 
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 1, il e IV do item 23,2, Observarão as seguintes disposições: 

|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da order intema ou de guerra, bem como 

quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuldo; 

||- assegurarão ao contratado o direito de óptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normatização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econóemico-financeiro do contrato, na forma da alinea 

“d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, 

23.4. Os emitentes das garantias previstas no art, 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser nofificados pelo contratante quanto 

a0 início de processo administrativo para apuração de descumprimenta de cláusuíss contratuáis. 

23.5. A extinção do contrato poderá ser 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

comduta; 

|I- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resclução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 
Ilt determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 
736. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

23,7. Quando 2 extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuizos 

regularments comprovados que houver sofrido e terá direilo a; 

|- devolução da garanka, 

- pagamentos devidos pela execugio do contrato até à data de extinção; 

Il- pagamento do custo da desmobilização. 
238, A extinção determinada por ato unilateral da Administração podera acametar, sem prefuizo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021, as seguintes consaquéncias 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que e encontrar, paor ato próprio da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material @ do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários 4 sua continuidade; 
1t execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decomentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivet 

¢ pagamento das multas devidas & Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do conirato pela sequradora, quando cabível: 

V- retenção dos créditos decomentes do contrato até o limite dos prejuizos caussdos & Administração Pública e 

das multas apécadas, 
23.8.1. Natúipótese doinciso || do caput do item 21,3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário(a) 

municipal competente. 

24, DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
24.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos reguiarments comprovados que houver sofnido e tará direito a 

24.1.1, Devolução da gerantia (se for o caso); 
24,1.9, Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

24.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. É 
24.2. DETERMINADA UNILATE'RALMENTE PELA ADMIMSTEÃÇAO: A extinção deh!qminada por ato _unilaleml da 

T“nflmfigdgr%m&m prajuizo das sanções pravistas neste edital, as sequintes consequências: 
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24.2.1, Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio da fldminisn-Lgo;E’] ” 

74,7.7, Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal emprégados ia | 

emcnwxm do contrato e necessários à sua continuidade. 
25. DA CONTRATUAL - , P 
25.1, Constatada iregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possivelo 

saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre à declaração de nulidade do contrato somente será 

adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

25.2. Impactos econômicos & financeiros decomentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato; 24.3. 

Riscos sociéis, ambientals e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto 

do contrato; 
25 4. Motivação social e amblental do contrato; 

25.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

25,5, Despesa nacessária a preservagdo das instalações e dos serviços já executádos, 

25.7. Despesa inerente & desmobilização e ao posterior retomo as atividades; 

25 8 Medidas efetivamente adotadas pelo fitular do órgão ou entidade para o saneamento dos indicios de imegularidades 

apontadas, 

25.9, Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, das obras ou das parcelas 

envolvidas; 

25.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

25,11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

25,12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. 

25.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de Interesse público, o poder público deverá optar pela 

continuidade do contrato e pela solução da imeguláridade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuizo da 

apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidadas cabiveis, 

25.14, A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prêvia do interesse público envolvido, na 

forma do art, 147 da Lei n.º 14.13312021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria 

produzir ordinariamente e desconstituíndo os já produzidos. 
95 15. Caso não sejá possivel o retomo & siuação fática anterior, a nuldade será resolvida pela indenização por perdas 

e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabiveis. 

25 16. À nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a 

data em que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outros prejulzos regularmente comprovados, desde que não 

Ihe seja imputável, & será promovida & responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

2517, Nenhuma contratação será feita sem a caracierização adequada de seu objeto e sem a Indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio em que for realizada à contratação sob 

pena de nuikiade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Paragrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, 

poderá decidir que ela só tenha eficâcia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 

06 (seis) meses, promogâvel uma única vez. 

26. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
26.1. Os pedidos de esclarecimentos e Impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores 4 data fixada pera abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço: hiips/blicomprae comHome/PublicAccess, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasilia/DF, 

Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido, 

indicando quais os Rens ou subitens discutidos; 
26.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 

36,1.2. Decaira do direlto de impugnar os temmos do edita! de licitação perante a Administração a pessoa fisica e/ou 

juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal cormunicação não terá efeito de recureo. 
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26,13, A lmpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo ficitatorio 'aséótràrªm'"' 
em julgado da decisão à ela pertinente. 
26.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal elou subscritas por representante não — á 

habilitado lagalmente. —— 
26.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e Impugnações serão divulgadas no sistema e vincufarão os 

participantes e a administração. 
26.4. Acolhida a petição de impugnação contra 0 ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital sera 

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionaveimente, a alteração não afetar a 

formutação das propostas de preços. 
26.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

26.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu a0 texto onginal, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteráção não afetar a formutação das propostas de preços. 

26.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade superior, 

poderá promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos, confinmar informações ou permítirsejam sanadas falhas 

formais de documentação que complementem a insirução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para à resposta, conforme citado 

nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14,133/2021. 

76 7, s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no prazo determinado 

palo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificaç&oinabilitação. 
25 8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de ACOPIARAICE poderá revogar ou anular esta licitação, nos casos 

previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27 1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na iaceitação plena e total das 

condighes e exigéncias deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 

apresentados, e anda, a inexisténcia de fato impedifivo & participagdo da pessoa juridica, bem como de que deverá 

deciará-los quando ocomidos durante o certame. 

27 2- Conforme a legislação am vigor, esta licitação, na modafdade Pregão Eletrémico poderá ser- 

) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 

b) revogada, por conveniéncia da Administração, decorrente de motivo supervenisnte, pertinente & suficiente para 

justificaro ato; 
37.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este sdital será registrado no horário oficial de Brasilia, Distrito Federal. 

27 4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o prímeiro dia (4l subsequente, na mesma hora e 

local. 
27 5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de ACOPIARA. ou 

poderá ser lido através dos sites: www.tce.ce.gov.br ou :Jbllcompras.comitiome!PublicÁccass. 

27 6- Qualsquer esclarecimentos serão prestados pelo Agenta de Contratação, ao qual deverá ser solicitado através do 

site: hitps:iblicompras.comHome/PublicAccess, 
97.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 

competente, nos termos da legislação pertinente. 

27.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo mstrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionaveimente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, 
27 8 - No julgamento da habifitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar emos ou falhas que não 

alorem & substância des propostas, dos documentos e sua validade Juridica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

2710 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
97 11 - O licitante deverá manter preposto, áceito pela Administração, no local do serviço, se foro caso, para representa- 

lo na exec do contrato. 
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27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do início e incilar-se-a cdu 

vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. Y Fi 

20 DOFORDY RE B 
#8.1- Fica ebeito o forodal:;wama deACOPI.IRP. EsladudoComà para dmmlr toda e qualquerconuouérm crunda- —” 

do presente edital, que não possa ser resclvida pela via administrativa, renundianda-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja 

ACOPIARA-CE, 04 de fevereiro de 2025. 

mms%s DA SILVA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAGAO E FINANGAS 
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